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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, QUE 

ENTRE SI FAZEM, A CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E A PESSOA 

JURÍDICA ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. 

 

CONTRATO Nº 03/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2019 

DATA DE INÍCIO: 01/07/2019 

DATA DE TÉRMINO: 30/06/2020 

VALOR GLOBAL: R$ 3.816,00 

PRAZO: 12 MESES 

 

 

 

 

De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, Estado de São Paulo, Pessoa 

Jurídica, de direito público, com sede à Rua Humaitá, nº 1167, Centro, Indaiatuba/SP, 

inscrita no CNPJ sob nº 51.907.384/0001-61, neste ato representada pelo seu 

Presidente, Sr.  HÉLIO ALVES RIBEIRO, portador do  RG 21.404.858-5 e do CPF 

149.919.208-84,  e  de  outro  lado,  como  CONTRATADA, e  assim  denominada  no 

presente  instrumento,  a  empresa  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA,  com  

sede à Rua Alfredo da Costa Figo, nº 185, Bairro Parque Rural Fazenda Santa Cândida, 

na cidade de Campinas/SP, CEP 13.087-534,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  

00.028.986/0054-10,  ora  representada  na  forma  de  seus  atos  constitutivos  por 

TATIANA SILVEIRA DE LIMA,  portadora  do  RG nº  27.914.866 SSP/SP e do CPF  nº  

251.207.538-92 e FABIANO CAMPOS ANANIAS, portador do RG nº 24.743.684 – 

SSP/SP e do CPF nº 288.632.538-46.  

Por este instrumento as partes qualificadas acima têm entre si certo e ajustado o 

presente Contrato de Prestação de Serviços para Elevadores, que se regerá pelas 

seguintes cláusulas e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços técnicos 

especializados de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores da Câmara 

Municipal de Indaiatuba, não incluindo a reposição de peças. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início em 

01/07/2019 e término em 30/06/2020, podendo ser prorrogado por até 60 meses nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 318,00, perfazendo o montante global de 

R$ 3.816,00. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Os serviços de substituição ou reparos de peças, bem como as respectivas peças 

utilizadas não estão incluídos no valor contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros. 

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas de mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 5 dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666/93. 
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5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais 

empregados. 

5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 

o índice IGP-DI (Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio 

Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação. 

7.6. Correrão por conta da CONTRATANTE as despesas necessárias para a realização 

dos serviços de substituição e/ou reparos de peças, bem como as respectivas peças 

aplicadas decorrentes do atendimento previsto nas cláusulas 8.1.1 e 8.1.2, e com a troca 

de óleo periódica da máquina. 

7.7. Permitir livre acesso às instalações da Câmara Municipal aos empregados da 

CONTRATADA quando em serviço. 

7.8. Manter a Casa de Máquinas, seu acesso, caixa, poço e demais dependências 

correlatas, livres e desimpedidos, não permitindo depósito de materiais estranhos à sua 

finalidade; bem como penetração e ou infiltração de água, de acordo com as normas 

vigentes. 

7.9. Impedir ingresso e intervenção de terceiros na Casa de Máquinas, Caixa de 

Inspeção, Portas de Pavimento, que deverão ser mantidas sempre fechadas e as 

respectivas chaves guardadas em local seguro. 

7.10. Interromper imediatamente o funcionamento de qualquer elevador que apresente 

irregularidade, comunicando em seguida, o fato à CONTRATADA. 
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7.11. Dar providências às recomendações da CONTRATADA, relacionadas às 

condições e ao uso correto dos elevadores; divulgando as orientações e fiscalizando 

procedimentos. 

7.12. A CONTRATADA, caso seja necessário, poderá instalar no “Software de Controle” 

dos elevadores, equipamento e/ou softwares adicionais para estabelecer conexão com 

ferramenta de serviço da CONTRATADA, sendo que o equipamento e/ou software 

adicionais pertencerão sempre à CONTRATADA, que poderá removê-los ao término 

deste Contrato. A CONTRATANTE dá à CONTRATADA o direito de conectar 

eletronicamente sua ferramenta de serviço aos elevadores, bem como total acesso de 

leitura, uso e atualizações dos dados emitidos pelo “Software de Controle”. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Durante o horário de atendimento da CONTRATADA, de segunda à sexta-feira, 

07h30 às 17h00: 

8.1.1. Efetuar mensalmente os serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA nos 

equipamentos da Casa de Máquinas, da caixa, do poço e dos pavimentos, bem como 

nos: relês, chaves, contatores, conjuntos eletrônicos e demais componentes dos 

armários de comando seletor, despacho; redutor, polia, rolamentos, mancais e freio da 

máquina de tração; coletor, escovas, rolamentos e mancais de motor e gerador; 

limitador de velocidade; aparelho seletor, fita, pickup, cavaletes, interruptores e 

indutores; limites, guias, cabos de aço, cabos elétricos, dispositivos de segurança, 

contrapeso, para-choque, polias diversas, rampas mecânicas e eletromagnéticas; 

cabina, operadores elétricos, fechadores, trincos, fixadores, tensores, corrediças, 

botoeiras, sinalizadores e demais equipamentos, procedendo à verificação, lubrificação 

e, se necessário, testes e regulagem, a fim de proporcionar funcionamento eficiente, 

seguro e econômico; 

8.1.2. Atender chamado da CONTRATANTE, para regularizar anormalidades de 

funcionamento, procedendo à MANUTENÇÃO CORRETIVA, substituindo e/ou 

reparando, segundo critérios técnicos, componentes eletrônicos, elétricos, mecânicos e 

hidráulicos, necessários à recolocação dos elevadores em condições normais de 

funcionamento, utilizando peças genuinamente ATLAS SCHINDLER; 
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8.1.3. Efetuar testes de segurança, conforme legislação em vigor e critérios técnicos da 

CONTRATADA; 

8.1.4. Fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE, lubrificantes especiais para a 

manutenção dos equipamentos ATLAS SCHINDLER de acordo com suas 

especificações técnicas. 

8.2. Fora do horário de atendimento da CONTRATADA, indicada no item 10.1, bem 

como aos sábados, domingos e feriados: 

8.2.1. Manter, no estabelecimento da CONTRATADA, SERVIÇO DE EMERGÊNCIA até 

às 23h00min, destinado exclusivamente a atendimento de chamados para normalização 

inadiável do funcionamento dos elevadores, podendo, na ocasião, aplicar materiais de 

pequeno porte; 

8.2.2. Na hipótese da normalização necessitar de mão-de-obra em maior quantidade 

que a razoável, ou de materiais não disponíveis no Estoque de Emergência, a 

regularização será postergada para o dia útil imediato condicionado à disponibilidade 

dos materiais, durante o horário normal de trabalho da CONTRATADA; 

8.2.3. Manter, no estabelecimento da CONTRATADA, PLANTÃO DE EMERGÊNCIA, 

das 23h00min às 8h00min, destinado única e exclusivamente ao atendimento de 

chamados para soltar pessoas retidas em cabinas, ou para casos de acidentes; 

8.2.4. Para segurança dos usuários, a chave de abertura de pavimento deverá ser 

guardada em local seguro, caso legislação local faculte a guarda junto a 

CONTRATANTE. Seu uso, bem como a liberação de passageiros presos na cabina, 

deverá ser feito exclusivamente pelos técnicos da CONTRATADA ou, em caráter 

emergencial, pelo Corpo de Bombeiros da Polícia Militar ou Órgão da Defesa Civil que 

o substitua. 

8.3. Fornecer, por ocasião da primeira contratação, Manual do Proprietário e informativo 

sobre o uso correto do elevador. 

8.4. Sucatear os materiais substituídos. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 a CONTRATADA que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a 

proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos para a contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/93, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial Do Município de Indaiatuba, no prazo previsto na Lei nº 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da cidade de Indaiatuba – SP. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Indaiatuba – SP, 01 de julho de 2019. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

HÉLIO ALVES RIBEIRO – PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

 

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

TATIANA SILVEIRA DE LIMA – PROCURADOR 

CONTRATADA 

 

 

ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

FABIANO CAMPOS ANANIAS – PROCURADOR 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

 

DOUGLAS MARÇAL CALIMERIO                                             RAFAEL SOUZA VIANA                                                                                           

CPF 370.860.958-18                                                                  CPF 105.772.196-42 


